
PREFEITURA AUNIClpa DE ECH»ORÃ ?$gESTADO DE SAO PAULO \,A--n

DECRETO N' 035/2005

Dispõe sobre o expediente nas repartições públi-cas municipais nos
dias 28 e 31 de outubro, e di.a lo de novembro.

OSVALDO BEDDUSQUE, Prefei.to Municipal de
Echaporã, Comarca de Assim, Estado de São Paulo,
no uso das atribuições que Ihe são conferidas poz'
lei.;

D E C R E T A

Artigo l.' - E'lca transferido o ferido do dia 28
cie outubro de 2005(dia do funci.onári.o público) para o dia 31 de outubro
de 2005(segunda-feira)

Arte.go 2.o - Fica dec]arado ponto facu].tativo
neste dia lo de novembro de 2005, em período integral

Artigo 3.' - O di.aposto neste decreto não se
aplica às repartições em que, por sua natureza, houver necessidade de
funcionamento ininterrupto .

Artigo 4.' - Este decreto entrará em vigor na
data de sua publicação, ficando revogadas todas as di.sposi.ções em

contrario.

Prefeitura Municipal de Echaporã, em
26 de outubro de 2005

osx/Alba BEnusQuz
Prefeito Munici.pal

Publicado e regi-strado nesta Secretaria na mesma
data supra

Praça Riodante Fontana, 10 Centro .Hlê6aliãrã - SP - Cep: 19.830-000
Fones: j181 3356-1230 - 3356-1414 - 3356-jtÜ13 - 3356-1365 - Fax: (18) 3356-1500
CNPJ: 44.470.300/0001-00 e.mail: pmechaporã@netccr.com.br


